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PORTARIA N" 343. DE 12 DE AGOSTO DE 2022

Concede licençu-prêmio à servidora
manicipal e dd outras providêncius,

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que the são conferidas pela legislação
vigente, com base no Art. 86 do Estatuto do Servidor Público Municipal de
Demrbadas (Lei Mun. n' 152195),

CONCEDE

À servidora municipal, DEISE CAMARGO, Agente
Administrativa Auxiliar, lotado na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio
Ambiente, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, a partfu de 1610812022 a 1410912022,

referente ao período aquisitivo 0510112015 a 0410t12020.

Gabinete do Prefeito M badas, 12 de agosto de

2022.
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Registre-se e Publique-se.
Enn 1210812022.
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Ágente de Recursos Humanos.

Prefeito Municipal
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